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^ CÂMARA MUNICIPAL DE ALFENAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA 31/2025A

0 Presidente da Câmara Municipal de Alfenas, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, verificado o melhor interesse da administração do Poder
Legislativo:

RESOLVE

Alt. 1® Fica ratificada a Portaria n- 26/2022, que autoriza a extensão da
jornada de trabalho da Servidora Roselaine Ferreira de Souza Rocha - Agente de
Serviços.

ArL 2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alfenas, 09 de janeiro de 2025.

^TriEUS PACCINlfPEREIRA
residente do Legislativo
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